   LEI Nº 5.173 – DE 10 DE MAIO DE 2002

Inclui a Semana da Cidadania no Calendário de Eventos Oficiais do Município de Patos de Minas e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica incluída a Semana da Cidadania no calendário de eventos oficiais do município de Patos de Minas.


Art. 2º - As atividades em comemoração pela semana deverão  abranger o dia 21 de abril de cada ano.


Art. 3º - A realização da Semana da Cidadania tem por objetivo criar oportunidade para a reflexão e a discussão das questões relativas à participação consciente dos cidadãos na definição dos rumos da sociedade.


Art. 4º - Durante o evento, a ser coordenado pela Diocese local, a Prefeitura Municipal de Patos de Minas, de modo especial a SEMEC, dispensará apoio para a realização das atividades, juntamente com entidades da sociedade civil.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de maio de 2002, 112º ano da República e 134º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

